
   ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-Feira - Recife, 12 de Setembro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.172

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (Quarta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação 

O Diretor de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições designa o MAJ QOPM Mat.
930052-0/DGP/LUCIANO  CAZELE  DE  ALMEIDA,  como  Gerente  de  Projetos  da  DGP,
conforme foi solicitado através do BG nº 106, de 07 de junho de 2017, e BG nº 124, de 04 de julho
de 2017. Em substituição ao MAJ QOPM Mat. 930052-0/DGP – FÁBIO REIS DOS SANTOS.
(Nota nº 0996/2017/DGP-6)

1.2.1. Tempo de Serviço – Averbação

2º Ten PM Mat. 118940-9/13ºBPM-  LUCAS DOMINGOS FREITAS, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) ano (s), 01 (um) mês (es) e 12
(doze) dia (s) de Tempo de Serviço, às |Atividades abrangidas pelo Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme Certidão de Tempo Serviço Militar  Expedido pelo  Exército
Brasileiro, de 07/07/2014. (Nota nº 0276/2017/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

ST PM Mat: 30099-3 JARDIEL MIGUEL DA SILVA/10ºBPM, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 00 (zero) dia (s)
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/06/2017.(Nota nº
0279/2017/DGP-1) 

ST  PM  Mat:  31995-3  AMAURÍLIO  LUCAS  MOREIRA/8ºBPM, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 10(dez) mês (es) e 07 (sete)
dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/07/2017.(Nota nº
0278/2017/DGP-1) 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Tempo de Serviço – Averbação
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SGT PM Mat:  26700-3/24ºBPM-  JANDUHY COSTA DE SOUZA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 20
(vinte) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 03/03/2017.(Nota nº
283/2017/DGP-1)

SGT PM Mat: 29242-7/16ºBPM-JOSÉ NILSON DA SILVA, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 14 (quatorze) dia
(s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/07/2017. (Nota nº
285/2017/DGP-1)

1º  SGT  PM  Mat:  930103-3/COPOM/DIM  –  ADAUTO  FIRMINO  LUCENA
JUNIOR, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 04
(quatro)  mês (es) e 1 (um) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/06/2013.(Nota nº
301/2017/DGP-1)

1º  SGT  PM  Mat:  950124-0  SANDRA OLIVEIRA CRUZ/8ªEMG, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 01(um) mês (es) e 27 (vinte
e sete) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/06/2017.(Nota nº
277/2017/DGP-1)

 
3.1.2. Requerimento Despachado

O  3º  Sgt  QPMG  Mat.25552-1/SEBASTIÃO  BERNARDO  CAMPELO, RG  Nº
33986/PMPE, servindo atualmente a disposição da Diretoria de Gestão de Pessoas, requer fazer
constar  nos  seus  assentamentos  como  também  em  todos  sistemas  da  Corporação  o  meu
Dependente Previdenciário conforme quadro abaixo:

NOME DATA DE NASCIMENTO PARENTESCO

MARIA IZABEL SANTIAGO BARCELOS 06/11/2006 FILHA

Tal solicitação encontra amparo legal naquilo que dispõe no art. 3º Inciso I, do Decreto
Estadual nº 44.036, de 11 janeiro de 2017 em SUNOR nº 002, de 13 de janeiro de 2017.

É a primeira vez que requer.(Nota nº 1007/2017/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Tempo de Serviço – Averbação



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.172                             04
                                                                12 DE SETEMBRO DE 2017

 CB PM Mat: 30098-5/10º BPM- JOÃO MARIANO DA SILVA NETO , requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 01 (um) mês (es) e 12
(doze) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 03/03/2017. (Nota nº
299/2017/DGP-1)

CB  PM  Mat:  30543-0/BPRP-JOSEMAR  BEZERRA  MARTINS, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 06
(seis) dia (s) de Tempo de Serviço,  prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 19/04/2017.(Nota nº
284/2017/DGP-1)

5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BI/DGP
nº 172, de 12 de setembro de 2017, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da
Inatividade pela DGP-4. 

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

 
(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM

Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Jesus respondeu: "Mulher, grande é a sua fé! Seja conforme você deseja". E, naquele mesmo 
instante, a sua filha foi curada. Mateus 15:28 

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/mateus_15_28/

